
PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÀO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA .

PARECER JURiDICO RSF NO 7OI2O25

PREGÃO ELETRÔNICO NO 028/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

EMENTA: AQUtStÇÃo DE MEDICAMENTOS E FRALDAS GERIÁTRICAS

PARA ATENDER DECISOES JUDICIAIS.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitaçáo de parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, cujo objeto

consiste na AQU;SIÇÃO DE MEDICAMENTOS E FRALDAS GERIÁTRICAS PARA

ATENDER DECISOES JUDlClAls. A secretaria solicitante apresentou respectivo

Documento de Formalizaçáo de Demanda (DFD) declinando a realizaçáo do citado

procedimento licitatório, acompanhada da devida lustificativa'

consta nos autos a cotação de preços mediante consulta ao Banco de Preços

em Saúde e na plataforma Compras.Gov.

Há, ainda, AtaS de Registro de Preços dos Municípios de Abatiá.Pr, Quatiguá-

Pr, Catanduvas-Pr, Conceição do Coite-Ba, Orlândia-SP, Taquarituba-SP

O artigo 1 B da Lei n 14.133t2021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório, os quais foram devidamente observados nos âutos.

o Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a

perspectiva do interesse pÚblico e demonstra compatibilidade com o plano anual de

contrataçÕes do Município. O termo de referência, por seu turno, elaborado contém

definição do objeto, justificativa, descrição da solução, requisitos da contrataçáo,

execução contratual, gestão do contrato, critérios de me

seleção do fornecedor e adequação orçamentária.

A minuta do edital foi submetida à análise jurídi

como termo de referência, exigências para habilitaçâo, d

carta proposta, procuração e termo de adesâo.

dição e pagamento, formas de

ca contendo anexos essenciais,

eclaracão unificada, modelo de' 
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os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14 133t2021. O critério de seleção adotado é o "menor preço", e o

modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador'

Ressalto, ainda, que o Município havia publicado edital de pregão eletrônico n'

018t2025, com o mesmo objetivo desse pregão eletrÔnico ora analisado. ocorre que o

pregão eletrôn ico n' 018t2025 foi anulada haja vista vícios identificados pelo Tribunal de

contas (açáo de fiscalização n" 1312). Sucessivamente, foi refeito o edital. A seguir

passos a informar as irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas, e na frente as

medidas reparatórias adotadas pela municipalidade.

Achado 01 : ausência de cláusuta que exiia o preenchimento do

CódigoGT\N;ausênciadoscamposdogrupolS0(rastreabilidadedo

produto) e K (detathamento específico de medicamentos e de

matérías-primasfarmacêuticas)nasnoÍasfiscais;deixoudeexigir

aplicação do desconto do coeficiente de adequação de preços sobre

Preço fábrica da Tabela CMED.

RetificaçãopeloMunicípio:ConformeitensS'21,5'22,523doedital

depregãoháaexigênciadaaplicaçãododescontodocoeficientede

adequação de preços sobre preço fábrica da Tabela CMED'

Ademais, conforme itens 12.2 e 12'3 quando da entrega dos

produtosofornecedordevecomprovaroadequadopreenchimento

do codigo GflN e dos campos dos grupos 180 e K das noÍas fiscals

eletrô n ica s co rre sPon de nte s.

Achado 02: ausência de cláusula para que as propostas dos

Iicitantescontemplemopreçoisentodo\CMSparamedicamentos

consÍantes do convênio 87/02 do CONFAZ'

Retificação peto Município: Conforme item 5.21 do edital do pregão

"as proposúas deverão contemplar o preço isento do ICMS, para

medicamentos consÍanÍes no convênio n' 77/1Z1;CONFAZ"'
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Achado 03. inadequação de tratamento diferenciado para a

contratação de ME e EPP.

Retificação pelo MunicÍpio: Conforme item 4'3 do edital do pregão a

pafticipação é exclusiva às ME e EPP, para Íodos os lÍens'

Achado 04: ausência de cláusula exigindo do licitante que

comercializaosmedicamenÍosprevlsÍosnaportarian"344/98MSa

autorização especial da ANVISA (AE)

RetificaçãopetoMunicípio:Constanosdocumentosnecessários

paraahabititação(anexo03),item4,letra"d",cláusulaexigindodo

licitantequecomercializaosmedicamenÚospreyisÍosnaportarian.

344/95/MS a autorização especial da ANVISA (AE)'

Achado0S:ausênciadepesquisadepreçosmedianteconsultaao

Banco de Preços em Saúde que enseia indícios de sobrepreço'

RetificaçãopeloMunicÍpio:Constanoprocedimentoapesquisade

preços iunto ao Banco de Preços em Saúde'

Dessa forma, sanada todas as irregularidades apontadas pelo Tribunal de

contas conclui-se que a fase preparatÓria encontra-se em consonância com as

exigências legais para a contrataçâo.

CONCLUSÃO.

Anteoexposto,conclui.Sepelaaprovaçãodafasepreparatóriadoprocesso

licitatório, recomendando-se a observância das publicaçóes e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei n' 14Í3312021 .

s.m.J, e o parecer

Ribeirão do Pinhal-PR, 31 d ma e20

na Frizon
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